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PROJETO DE LEI No 3.501/2004
(Autor: Poder Executivo)

Reestrutura a remuneração dos cargos das Carreiras de
Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o
pro labore, devido aos ocupantes dos cargos efetivos da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e a
Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de
Advogados da União, de Procuradores Federais, de
Procuradores do Banco Central, de Defensores Públicos da
União e aos integrantes dos quadros suplementares de que
trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, e dá outras providências.

Ficam  os artigos 3º e 4º com a seguinte redação:

Art. 3o  A Gratificação de Desempenho de Atividade
Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, devida aos integrantes das Carreiras de Auditoria
da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente a 70% incidente
sobre o maior vencimento básico do cargo.

Parágrafo único.  Aplica-se a GAT às aposentadorias e às
pensões.

Art. 4º  Fica criada a Gratificação de Incremento à
Arrecadação - GIA, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das
Carreiras de Auditoria da Receita Federal e Auditoria-Fiscal da
Previdência Social, de que trata a Lei nº 10.593, de 2002, em função
do cumprimento de metas de arrecadação de tributos federais, no
percentual de até trinta por cento, incidente sobre o maior
vencimento básico de cada cargo das carreiras.

JUSTIFICAÇÃO

A Gratificação de Atividade Tributária – GAT deve incidir sobre o maior
vencimento básico de cada cargo, em estrita obediência aos princípios da isonomia,
proporcionalidade e razoabilidade na remuneração dos servidores abrangidos,
porque para atividades idênticas, de mesmo grau de responsabilidade, o valor da
gratificação de atividade deve ser resultante da aplicação do percentual sobre
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mesma base de cálculo. A diferença das remunerações, entre o inicial e o final da
respectiva carreira, ocorrerá naturalmente, tendo em vista o escalonamento entre o
vencimento básico inicial e o final.

O aumento do percentual da GAT será compensado com a diminuição proporcional da
GIA, sendo modificação relevante para o aumento da parte fixa da remuneração dos
servidores.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2004.

Arnaldo Faria de Sá

Deputado Federal - São Paulo


